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1. Descrição 

A disciplina de Estágio Supervisionado é oferecida aos alunos de graduação do Departamento de 
Informática matriculados nos cursos de Engenharia de Computação (código ENG1153), Ciência da 
Computação (código INF1920) e Sistemas de Informação (código INF1920). 

Para qualquer um dos cursos, a disciplina tem 1 crédito, possui pré-requisito de 160 créditos e o critério 
de avaliação não é por meio de grau, mas sim de CP (cumpriu) e NC (não cumpriu). 

2. Coordenação 

A coordenação dos estágios supervisionados está a cargo da professora Melissa Lemos Cavaliére 
(melissa@inf.puc-rio.br). 

3. Objetivos 

O Departamento de Informática acompanha de perto as etapas de divulgação e realização de estágios 
supervisionados. Os objetivos são os seguintes: 

 Acompanhar o processo de divulgação dos programas de estágio. Isso permitirá que o 
Departamento fique a par das ofertas do mercado, além de possibilitar o não repasse de 
oportunidades que não estejam de acordo com a lei de estágios. 

 Divulgar apenas programas de estágio com carga horária semanal de no máximo 20h. 

 Estar mais próximo do aluno, conhecendo seu perfil, seus interesses, as vantagens e 
desvantagens de cada um dos programas de estágio. 

 Divulgar os programas de estágio oferecidos pelos laboratórios que compõem o Núcleo de 
Inovação Tecnológica (NIT) do Departamento de Informática. 

 Conscientizar os alunos a estagiar apenas em instituições ou empresas que estejam de acordo 
com a Lei de Estágio. Para tanto, o Departamento de Informática conta com o apoio da Central de 
Estágios da PUC-Rio (CCESP - http://www.ccesp.puc-rio.br/departamento/principal/), que se 
responsabiliza em firmar convênios entre a PUC-Rio e as instituições e empresas que contratam 
estagiários, além de dar suporte aos alunos, às empresas e às instituições para que a Lei de 
Estagio seja cumprida. 

 Ser uma ponte entre o Departamento de Informática e as instituições e empresas que possuem 
programas de estágio, facilitando o encontro de um bom estágio para os alunos do 
Departamento. 

 Oficializar o estágio realizado pelo aluno e garantir que a carga horária a ser cumprida seja de 
pelo menos 160 horas. 
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4. Lei de Estágios 

A lei que regulamenta estágios é a 11.788, de 25 de Setembro de 2008. No seu 3º artigo é dito que o 
estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I. Matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 

II. Celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 
instituição de ensino; 

III. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 
compromisso. 

Dessa forma, a instituição em que o aluno estagia só estará cumprindo a lei caso haja um termo de 
compromisso de estágio assinado por ela, pelo aluno e pela PUC-Rio. 

Na página Web da Coordenação, no item que se refere a Estágio Supervisionado, encontram-se duas 
cartilhas com informações e dicas sobre a Lei de Estágio. 

5. Atividades a Serem Cumpridas na Disciplina de Estágio Supervisionado 

Os alunos matriculados na disciplina devem cumprir as seguintes atividades: 

 Participar de uma palestra em que são expostas as atividades realizadas pelos laboratórios que 
compõem o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do Departamento de Informática. 

 Fazer um plano de estágio que defina quais tarefas serão realizadas. 

 Fazer um relatório final de estágio que descreva as atividades desenvolvidas, a área de atuação, 
as vantagens e desvantagens da experiência de estágio, a contribuição que o estágio trouxe para 
o aluno e os benefícios alcançados pela empresa que ofereceu o programa de estágio. 

 Anexar ao relatório final a uma avaliação do supervisor do estágio em que conste a assinatura 
dele. 

 Fazer uma apresentação sobre o estágio realizado. 

 Responder a um breve questionário cuja análise das respostas permitirá elaborar um 
levantamento pormenorizado das principais áreas de atuação dos alunos, dos locais (bairros) 
onde a maioria dos alunos estagia, das principais atividades desenvolvidas pelos alunos e dos 
aspectos positivos e negativos por eles relatados. 

Informações adicionais sobre a disciplina de Estágio Supervisionado, além dos modelos de documentos 

descritos nas seções anteriores, estão disponíveis na página Web da disciplina (http://www.inf.puc-

rio.br/~melissa).  
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